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EMENDA MODIFICATIVA N.º ____/2025 

Modifica a redação do art. 2º do Projeto de Lei n° 93/ 2025:
Art. 2º – O órgão competente cadastrará, orientará e enviará os medicamentos necessários ao domicílio dos usuários da rede municipal de saúde da cidade de Barra do Piraí que sejam diagnosticados em consulta em unidade municipal ou pelo programa de saúde da família como afligidos por diabetes e/ ou hipertensão arterial e tenham mobilidade reduzida.
Sala Barão do Rio Bonito, 02 de Julho de 2025.
Pedrinho ADL

Vereador 
Justificativa

Conforme sugestão da Procuradoria efetuei modificações do artigo 2º, para retirada de vícios. 
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